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Portarta n" 038/19•GP 

ESTADO DO PIAUÍ 
l'.-.folturp ,M...,,.olp•I 
G binete da Prel~ ta 

wDtq,õs sobrw trXOnttraç/Jo de Servidor Pdbllco 110 
exercfr:to dé cotgo, de provimento em coml.ssllo no 
dmblto da Admlnlstraç{lo Pdbllca Direta do 
municlplo de $do Jodo do Arraial". 

A PREFEITA MUNICIP,\L DB SÃO JOÃO DO ARRAIAL. ESTADO DO PlAUJ, no uso 
de suas átribulções legais e de conformidade com o ,u-t. 112 da Lei Org{lnlca 
Municipal e démais d isposições legais, e eons!deran.do, 

1 - Que os cargo$ iem comissão, de c:onflança e as funções gn1tlfleádas são de livre 
provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal 

li - Que a Administração Pób,lica Municipal cstA subonllna.d11 ao$ princípios da 
Admlnh,tração PQbUca, oonstanu:s n,o caput do Arl. 37 d· Constl.tulç$o Federal: 

li! - Por fim, a necess l~de d.e noordenar e dinamizar a Administração PóbUca 
Mun icipal c-om vistas ao Interesse público e por 00nvenl@ncia, 

Resolve: 
BXONl!:llAR. a partlrde 3 1 de maio de 2019, do C11rg<>de Coordenador-a Pedagógica 
da Escola Municipal Dirceu Mendes Arco"erde, a Sra. KLISANGELA MARlA MOTA 
BARROSO CPF. 808.846.523-00. 

Art. 2" • Revogadas as disposições em 0ontrérlO$, esta portaria tem efeito retroativo 
à 31 de maio de 2019. 

Publique-se e cumpno•se 

S11.o João do Arraial • Pl, Bstndo do Pieul, em. ·06 de agosto de 2019. 

Portaria n o 0 39/19-CP 

BBNE~~Lül~MwAa.---- -
Pts,;,felta Munldpal 

ESTADO DO PIAUI 
Pn:,foJtu'll rvi un~fpel 

c.a~neu. d:ft Pnrtetm 

"Dtsp(J;, sobre nomeoçilo de Servidor Pl1bllco no 
exerc(c/o dt: cargo d11 provlment,;> lf!'m com/s.sfto no 
Ombl to da A.dmtnlstroçdo Pdblfco O/reta do 
munlclplo de S(lo /0'10 do Arrola/·. 

A PREFEITA MUNICIPAL DI! SÃO JOÃO DO ARRAIAL, l!SFADO DO PIAUI, no uso 
de sua s atrib ,dç·ões legais e de conformidade com o att. 112 da Lei Or-gtintc:a 
Municipal e d emais cUsposl911és legais, e consldenmdo, 

1 - Qua os cargos em comissão, de confiança e as funç.ões gratificadas sllo d e livre 
provimento e e,coneraçllo a cargo do Prefeito Municipal 

11 - Que a Admlnlstraç o Pública Municipal está subordinada aos principias d a 
Admlnl.straçã.o Pública. constantes no caput do Art. 37 da Constituição Federa.l: 

Ili - Por fim, e necei;:~ dade de reordenar e dinamizar a Admlnlstraç.llo Põbllca 
Municipal com vistas eo lnt...,,,.se públlç,o e por cvr>venlêncla: 

Resolve: 
NOMEAR. a partir de 01 de Junho de 2019, para o cargo de Diretora Escolar da 
E!scola Mun.ldpal Dirceu Mendes Arcoverde, a Sra.- ELISANGELA MARIA MOTA 
BARROSO CPF. 808-846_523-00. 

Art. 2 i • Revogadas as disposições em contrártos, esta portaria tem efeito retroativo 
à 01 de Junho de 2019. 

Publlque -se e cumpra-se 

São João do Arraial • Pl, llstado do Pleu(. em 06 de agosto de 2019. 
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Portaria n• 040/19-GP 

ESTADO 00 PIAUÍ 
P-ltWII Munleli>al 

G•binote da - i ta 

"Dlq,611' sobre r,omBàç{Io ds Servidor PIJbllc.o no 
aertldo d• COT110 de provtmer,to em camls.s:ã.a no 
dmbtro da Admlnl.ttraçiJo PIJbllc:a Df,-,,ta do 
muntcfplo de soo Jollo do Arraia/•. 

A PREPl!ITA MUNJCIPAI. D11 SÃO JOÃO DO ARRAIAL. BSTADO DO PIA.UI, n,o uso 
de suas atdbulçl,es legais e de confonn:ldade eom o art. 112 da Lei Orgãnlc:a 
Municipal e demais disposições legais, e considerando, 

I - Que os cargos em comissão, de oonflança e as funções gnatlftcadas dio de IIVN 
provlmenllO e exoneração a cargo do Prefeltu Municipal 

n - Que a .Admlnlstraçl.o Pdbllca Municipal' em subonlinada aos prtnctplos da 
Admlnlstra.,ão Nbllca, constantes no capu~. do Art- 37 4a Const!tulçllo Federal , 

m - Por fim, a n cessld:ade de reonl,enar, e ,:Unamiur a Administração PilbUca 
Municipal oom viataos ao Interesse püblleo e por coovonU!ncia, 

RelJOlwt, 
NOMEAR, a partir de 06 de agosto de 2019, para o Q1J'80 d.e Secreú.rta Bscolar np 

Creche Tia c.amlla - Turno manbn e na Bsoola Municipal .da Llberdade Paulo Frel,re, 
moclaUclade EIA - Turno Noite, a Sra. ANTONIA GlNA AUGUSTO DB SOUSA CPF. 
79B,9S8.75,3 -04 

Art. 2• • ReYopdas as dlspostções em oont:nbios, esta portaria tem efeito retroativo 
à 06 ele agost o de 2019. 

Públtque-se e cumpra-se 

SAo Jollo do Arraial• PI, Bst:ado do Plaut em 07 de agosto de 2019-

BRNl!D~""=á:;· ~LIMA~·~=:-- --- --Pre:~i,ãt 

-ESTADO DO PIAUi 
MVNIClPfO DE SÃO RAJMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001--03 

PORTARIA Nº ~9 

Nonato/PI, 

' MunJcip·lo, 

DISPO E SOBRB A 

EFE11VAÇÁO/ENQUADAAMEN 

TO SUB JUDICE DB SERVIDOR 

PÚBUCO E DA Ol.M'XAS 
PROVIDBNClAS. 

rca.i<.u..A.UUJCrifo. 

no CPF , quadro de Smvldorn Pctb~ Mun.lcipaia d.e Sllo-

:::5:~~ lttUio~ tmia ~ 
JUNTOS EM UM NOVO TEMPO 

Art. 2 6 • &ta Portar.ia tmbca em vigor na data de ,n,,a publicaç&o, produzindo

"""" efeitos II partir do d.la Ol.OS.2019. 

Pw>Uc:ada no Dlirio Oflcl"' d"" 
Moulo(ploo - DOM/PI 
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CARMELITA DE CASTR,O SILVA 

Pn:ft:1.t,, M1Cttlclp,d 


